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criminações das despesas na rubrica de Bolsas e acréscimo de R$
180.336,00 ao valor do contrato 007.016.017/2014 - Serviços de
apoio técnico e estrutural à execução do PROEB no Município de
Guimarães - MA. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei 8.958/94,
Decreto 7.423/10 e Resolução 156/2011-CONSUN/UFMA. Valor To-
tal: R$180.336,00. Fonte: 250262720 - 2015NE800419. Data de As-
sinatura: 22/09/2015.

(SICON - 28/10/2015) 154041-15258-2015NE800149

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2015 - UASG 154041

Número do Contrato: 37/2015.
Nº Processo: 3521201511.
DISPENSA Nº 20/2015. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO -MARANHAO. CNPJ Contratado:
07060718000112. Contratado : FUNDACAO SOUSANDRADE DE
APOIO AO -DESENVOL DA UFMA. Objeto: Alteração do Plano de
aplicação do Contrato 007.010.009/2015 - Apoio técnico e estrutural
à execução do Programa de Formação de Professores da Educação
Básica - PARFOR 2015 em 22 municípios do Estado do Maranhão.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei 8.958/94, Decreto 7.423/2010,
Decreto 6.170/07 e Resolução CONSUN 156. Vigência: 29/10/2015 a
20/02/2016. Data de Assinatura: 21/10/2015.

(SICON - 28/10/2015) 154041-15258-2015NE800149

AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA Nº 17/2015

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 08/10/2015 . Objeto: Recuperação e Adaptação
das Quadras Poliesportiva dos Campus de Imperatriz (Bom Jesus) e
São Bernardo - UFMA.

LUIZ REI DE FRANCA MARQUES
Presidente da Comissão Especial de Licitação

(SIDEC - 28/10/2015) 154041-15258-2015NE900031

b) Submeter-se à perícia médica promovida pela equipe mé-
dica de profissionais da UFMA, que comprovará a veracidade de sua
Necessidade Especial, ou não, e será ainda avaliado durante o estágio
probatório sobre a incompatibilidade entre as atribuições do car-
go/área/especialidade/ramo e a deficiência apresentada, nos termos do
Artigo 43, do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.

4.5 O candidato Portador de Deficiência, que não conseguir
comprovar sua deficiência, sendo reprovado na perícia médica, terá
sua portaria de nomeação tornada sem efeito, permanecendo clas-
sificado na listagem geral, caso obtenha a pontuação necessária.

4.6 O candidato Portador de Deficiência que for reprovado
ao final do estágio probatório, em virtude de incompatibilidade da
deficiência com as atribuições do cargo/área/especialidade/ramo, será
exonerado.

5. O candidato aprovado, classificado e nomeado para uma
das vagas objeto deste Edital, doravante denominado apenas como
Professor exercerá a docência em qualquer dos Câmpus da UFMA, e,
inicialmente, no Campus e na Unidade e Subunidade Acadêmica
indicada no Anexo Único deste Edital, em atividades a serem de-
senvolvidas nos horários diurno e noturno, de acordo com as de-
terminações e necessidades da Instituição, nos termos da legislação
em vigor.

6. O Professor, que estará submetido ao regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, fica obrigado a prestar 40 horas semanais de
trabalho em dois turnos diários completos, bem como impedido de
exercer outra atividade remunerada pública ou privada.

7. A Subunidade Acadêmica em que o Professor ficará lo-
tado definirá, de acordo com decisão do colegiado correspondente,
seus turnos de atividades, que poderão ser alterados a qualquer mo-
mento, por necessidade de serviço e interesse da Administração.

8. Em consonância com o projeto pedagógico do curso ao
qual a Subunidade Acadêmica oferece sustentação e com a expec-
tativa de atuação profissional do candidato aprovado não será restrita
a uma disciplina específica ou mesmo à área de conhecimento objeto
do concurso, devendo o mesmo se capacitar continuamente ao mo-
delo integrado de curso e para promover/facilitar o desenvolvimento
do corpo discente nas diversas dimensões necessárias à aquisição de
competências, atendendo aos objetivos do referido Projeto.

8.1 A atuação profissional do candidato aprovado compre-
enderá tanto as atividades de sala de aula, como as atividades in-
terdisciplinares de pesquisa, extensão e acompanhamento, fora do
campus, previstas no projeto pedagógico do curso.

9. A Universidade Federal do Maranhão promoverá curso de
capacitação, de participação obrigatória, durante a atuação do do-
cente, de modo a complementar, ampliar e desenvolver o nível de
conhecimento teórico-prático necessário ao futuro desempenho das
atribuições relacionadas ao cargo.

9.1 O Curso de capacitação será realizado em local e data a
serem divulgados posteriormente.

9.2 As atividades de capacitação docente serão desenvol-
vidas de forma contínua nos anos subsequentes, integralizando a
carga horária docente, conforme as necessidades e objetivos peda-
gógicos do curso ao qual o docente exerça suas atividades.

9.3 Os Concursos serão realizados observando-se as exi-
gências de formação superior inicial dos candidatos (Graduação e
pós-graduação latu sensu e stricto sensu), e para as áreas e subáreas
de conhecimento definidas no Anexo Único deste Edital.

II - DAS INSCRIÇÕES
10. As pré-inscrições deverão ser efetuadas no período de-

finido no item 2 (dois), pessoalmente ou por intermédio de pro-
curador, por meio de instrumento público ou particular, com poderes
específicos para atendimento das exigências deste Edital, junto à
Divisão de Expediente, Protocolo e Arquivo - DEPA da Universidade
Federal do Maranhão, situada na Cidade Universitária do Bacanga,
Avenida dos Portugueses, 1966, Prédio Mal. Castelo Branco, São
Luís / MA, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00
horas, em dias úteis.

11. As pré-inscrições também poderão ser efetuadas por
meio de correspondência especial, através da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos (EBCT), na modalidade SEDEX, com aviso de
recebimento, desde que postada até o último dia de pré-inscrições e
devidamente encaminhada, sob a referência "Concurso Docente UF-
MA - EDITAL nº 300/2015", para: Divisão de Expediente, Protocolo
e Arquivo, Universidade Federal do Maranhão, Cidade Universitária
do Bacanga, Avenida dos Portugueses, 1966, Prédio Mal. Castelo
Branco, CEP: 65.080-805, São Luís /MA.

12. O(A) candidato(a) que efetuar pré-inscrição por meio de
SEDEX fica obrigado(a) a comunicá-la imediatamente, pelo e-mail
deplac@ufma.br, enviando-a sob o título "Concurso Docente UFMA
- EDITAL nº 300/2015,", de modo que a organização do concurso
possa se preparar com a agilidade e presteza devidas para processar
corretamente a pré-inscrição.

13. Para solicitar pré-inscrição, o candidato deve apresentar
os seguintes documentos:

a) Requerimento dirigido à Subunidade Acadêmica promo-
tora do Concurso, conforme modelo de Requerimento em Anexo;

b) Curriculum Vitae no modelo Lattes / CNPq, devidamente
comprovado, encadernado e paginado. Para facilitar, em caso de in-
deferimento da pré-inscrição ou não aprovação do candidato, o res-
gate dessa documentação;

c) Documento de identidade que possua fotografia e válido
em todo o território nacional - cópia autenticada;

d) Cadastro de Pessoa Física/CPF - cópia autenticada (dis-
pensável se constar no Documento de Identidade);

e) Comprovante de quitação com a obrigação eleitoral -
cópia autenticada ou formulário eletrônico;

f) Comprovante de quitação com o serviço militar (sexo
masculino), nos casos previstos em lei - cópia autenticada;

g) Diploma(s) de Graduação acompanhado(s) do(s) Histó-
rico(s) Escolar(es) correspondente(s) - cópias autenticadas;

h) Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da
União / GRU (Código de Recolhimento: 28883-7, Número de Re-
ferência: 021), referente à Taxa de Pré-inscrição no Concurso, dis-
ponível em anexo (GRU).

14. No caso de dúvida quanto à autenticidade de alguma
cópia apresentada, o original deste poderá ser exigido pela banca
examinadora do concurso, no dia da realização das provas.

15. Os documentos comprobatórios que estiverem em língua
estrangeira deverão vir acompanhados da respectiva tradução para a
língua portuguesa, feita por tradutor juramentado, na forma da lei.

16. O(A) candidato(a) aprovado(a) na prova escrita poderá
fazer uma única juntada de outros documentos ao seu Curriculum
Vitae, por meio de protocolo efetuado junto à Comissão Examinadora
antes do início da prova didática do concurso para que esta possa
fazer a análise/conferência da pontuação de seu currículo.

17. O valor da Taxa de Pré-inscrição será de 180,00 (cento e
oitenta reais) para a classe de Professor Adjunto A e 160,00 (cento e
sessenta reais) para a classe de Assistente A.

18. Não haverá isenção da Taxa de Pré-inscrição e o valor
pago não será restituído, salvo em caso de cancelamento do Concurso
pela UFMA.

19. Em nenhuma hipótese será admitida pré-inscrição con-
dicional.

20. Serão disponibilizadas, no sítio da UFMA na Internet
(www.ufma.br), cópias dos Programas dos Concursos, com os con-
teúdos programáticos das Provas Escrita e Didática (e Prática, se
houver), distribuídos em 10 (dez) tópicos, os quais abrangerão a área
de conhecimento em que o(a) candidato(a) irá concorrer.

21. A Subunidade Acadêmica designará uma comissão de
três professores, para apreciar os documentos encaminhados pelos
candidatos que solicitaram pré-inscrição, para fins de comprovação
dos requisitos exigidos para o cargo na inscrição (item 14), área e
subárea de conhecimento de cada Concurso.

22. Será indeferida a pré-inscrição:
a) cujo Requerimento esteja preenchido de forma incom-

pleta, incorreta ou ilegível;
b) paga com cheque devolvido por qualquer motivo;
c) paga com agendamento eletrônico para data posterior ao

período indicado no item 2 (dois);
d) efetuada sem os documentos exigidos neste Edital; ou
e) em desacordo com qualquer exigência deste Edital.
23. Os Concursos serão realizados no período de 14 DE

DEZEMBRO A 18 DE DEZEMBRO DE 2015 (Portaria MEC nº
1.134, de 02 de dezembro de 2009 - DOU 03/12/09, Seção 1, página
17) ou a critério da Subunidade Acadêmica promotora do Concur-
so.

24. A relação dos candidatos que tiveram suas pré-inscrições
deferidas e convertidas em inscrições definitivas (homologadas), as
Bancas Examinadoras, as datas, os horários, os locais e períodos de
realização das atividades dos Concursos, conforme item 24, cons-
tituirão matéria de Edital Próprio, a ser divulgado no sítio da UFMA
na Internet (www.ufma.br).

III - DO CONCURSO
25. As atividades dos Concursos serão realizadas nas Ci-

dades onde as Subunidades Acadêmicas ficam localizadas, tendo co-
mo referência o horário oficial local.

26. Os candidatos estarão sujeitos à legislação em vigor e às
normas previstas na Resolução No. 120 - CONSUN, de 04 de no-
vembro de 2009, que dispõe sobre os procedimentos a serem con-
siderados antes, durante e após a realização do certame, sobre as
provas escrita, didática e prática (caso ocorra) e sobre a avaliação de
títulos, além de outras disposições relativas à realização dos Con-
cursos.

27. Os Concursos consistirão de:
a) Prova Escrita, de caráter teórico, eliminatório e classi-

ficatório;
b) Prova Didática, de caráter prático-pedagógico, elimina-

tório e classificatório;
c) Prova Prática, a critério da Subunidade Acadêmica pro-

motora do Concurso;
d) Projeto de Pesquisa, a critério da Subunidade Acadêmica

promotora do Concurso;
e) Julgamento de Títulos, de caráter classificatório.
28. Caso a Subunidade Acadêmica opte pela Prova Prática,

deverá elaborar um programa específico para essa finalidade, dentro
do conteúdo contemplado nos 10 (dez) tópicos do Programa do Con-
curso.

29. Os Concursos serão realizados em MAIS DE UMA
ETAPA, nessas condições a Banca Examinadora, em cumprimento ao
Art. 16 do Decreto 6.944, de 21 de agosto de 2009, deve levar em
conta a Prova Escrita como PRIMEIRA ETAPA do Concurso. (De-
creto nº 6.944, Art. 16. O órgão ou entidade responsável pela rea-
lização do concurso público homologará e publicará no Diário Oficial
da União a relação dos candidatos aprovados no certame, classi-
ficados de acordo com Anexo II deste Decreto, por ordem de clas-
sificação. § 1o Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de que trata o Anexo II, ainda que tenham atingido nota
mínima, estarão automaticamente reprovados no concurso público. §
2o No caso de realização de concurso público em mais de uma etapa,
o critério de reprovação do § 1o será aplicado considerando-se a
classificação na primeira etapa. § 3o Nenhum dos candidatos em-
patados na última classificação de aprovados serão considerados re-
provados nos termos deste artigo. § 4o O disposto neste artigo deverá
constar do edital de concurso público).

PRÓ-REITORIA DE ENSINO

EDITAL No- 300, DE 22 DE OUTUBRO DE 2015

A PRÓ-REITORA DE ENSINO da Universidade Federal do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à
determinação do Magnífico Reitor, torna pública a abertura e rea-
bertura de inscrições e estabelece normas para a realização de Con-
cursos Públicos de Provas e Títulos para Ingresso na Carreira do
Magistério Superior, para Provimento de 14 (CATORZE) VAGAS
para Cargos de Professor do Magistério Superior, nas classes AD-
JUNTO A e ASSISTENTE A, de acordo com o disposto na Lei nº
8.112/90 de 11 de dezembro de 1990, Lei Nº. 9.783, de 28/01/99, Lei
nº 12.772 de 28/12/2012 e 12.863 de 24/09/2013, na MP 2.225-45, de
04/09/01, nos Decretos N° 94.664, Nº 6.944 e Nº 7.485/2011 de
23/07/87, 21/08/09 e 18/05/2011 respectivamente, e observando-se as
normas dispostas na Resolução No. 120 - CONSUN, de 04 de no-
vembro de 2009, conforme o que se segue:

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1. Os Concursos Públicos de Provas e Títulos referidos no

Preâmbulo, doravante, denominados apenas como Concursos, serão
regidos por este Edital e seus Anexos.

2. Para os Concursos serão aceitas pré-inscrições de can-
didatos Graduados, com pós-graduação stricto sensu-Doutorado e/ou
pós-graduação stricto sensu-Mestrado, conforme consta no Anexo
Único deste Edital, no período de 22 de OUTUBRO a 13 de NO-
VEMBRO de 2015.

3. Os concursos nas áreas que NÃO tiverem candidato(s)
(Doutor), conforme o Anexo Único deste Edital, inscrito(s) no pe-
ríodo constante no item 2, será reaberto o período de pré-inscrição
para candidatos portadores de pós-graduação strictu-sensu - Mestrado,
classe Assistente A, por cinco dias, compreendendo de 16 A 20 DE
NOVEMBRO DE 2015 - (se for o caso, as áreas a serem reabertas
serão divulgadas em edital próprio).

4. Em cumprimento ao disposto no Art. 37, do Decreto nº
3.298 de 20/12/1999, fica assegurado à pessoa portadora de defi-
ciência o direito de se inscrever nos concursos públicos objeto deste
Edital, em igualdade de condições com os demais candidatos, para
provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a de-
ficiência de que é portador.

4.1 O candidato portador de deficiência, em razão da ne-
cessária igualdade de condições, concorrerá a todas as vagas, sendo
reservado no mínimo o percentual de cinco por cento em face da
classificação obtida.

4.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo
anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o
primeiro número inteiro subsequente.

4.3 Para concorrer a uma das vagas, o candidato deverá, no
ato da inscrição, declarar-se portador de Deficiência.

4.4 O Candidato classificado que se declarou portador de
Deficiência será convocado, após a nomeação, para:

a) Apresentar laudo médico original ou cópia autenticada,
emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau, ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspon-
dente da Classificação Internacional de Doença (CID-10), bem como
à provável causa da deficiência.

Clecio
Realce
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ANEXO II - QUANTIDADE DE VAGAS X NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS APROVADOS

QUANTIDADE DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL POR CARGO OU EMPREGO NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS APROVADOS
1 5
2 9
3 14

(...) (...)

30. A qualquer tempo, a UFMA anulará a inscrição, as provas ou a nomeação e posse do candidato habilitado que, comprovadamente:
a) Fizer declaração falsa ou inexata de qualquer documento exigido por este Edital;
b) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação.
31. Da abertura dos trabalhos até o seu término, os documentos referentes a cada Concurso serão todos confiados à guarda da respectiva Comissão Examinadora. Esta os encaminhará à Subunidade Acadêmica

para fins de apreciação e homologação dos resultados apurados pela Comissão Examinadora. Posteriormente, os referidos documentos serão encaminhados à Pró-Reitoria de Ensino para os trâmites de homologação
dos resultados finais.

32. A documentação dos candidatos não classificados será destruída, transcorridos 60 (sessenta) dias da publicação do Edital de Homologação do Resultado Final deste Concurso; ou, no mesmo prazo, entregue
aos interessados, desde que a requeiram e se disponham a recebê-la, pessoalmente ou por meio de procurador legalmente habilitado.

IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
33. O prazo de validade do Concurso de que trata o presente Edital será de 01(um) ano conforme o Decreto N.º 4.175, de 27 de março de 2002, a Portaria nº 450/02-MPOG, de 06/11/2002, e a Resolução

No. 120 - CONSUN, de 04 de novembro de 2009, contado a partir da publicação do Edital de Homologação do Resultado Final, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante manifestação de interesse da
Subunidade Acadêmica, consultada a Pró-Reitoria de Ensino, dentro do prazo de validade do mesmo.

34. O Professor ficará sujeito à obrigatoriedade de prestação de serviços no Programa de Interiorização, de acordo com a Resolução No. 44/90 - CONSEPE, segundo programação a ser definida pela PROEN
e pela Assessoria Especial de Interiorização (ASEI), ou órgão que venha a assumir suas atividades.

35. O(A) Professor(a) ficará sujeito à obrigatoriedade de participar de curso de capacitação inicial com duração mínima de 60 e máxima de 120 horas, a ser promovido pela Instituição, em paralelo e sem
prejuízo da prestação de suas atividades docentes.

36. A habilitação do candidato não lhe assegura a nomeação automática, mas lhe garante a expectativa de direito à nomeação, respeitada a ordem de classificação, o número de vagas deste Edital e o prazo
de validade do certame, ficando a concretização do ato de nomeação condicionada à observância de legislação pertinente e à conveniência da Instituição.

37. O ingresso na Carreira do Magistério Superior far-se-á no nível inicial da classe A de Professor Adjunto ou Assistente, observados os requisitos previstos no artigo 12 do Decreto N.º 94.664, de 23 de
julho de 1987, sendo que os nomeados e empossados perceberão Remuneração Inicial composta de Vencimento Básico e Retribuição por Titulação, conforme Leis nº 12.772/12 de 28/12/2012 e nº 12.863 de 24/09/2013
e tabela a seguir:

Cargo / Classe Padrão Regime de Trabalho Vencimento Básico Retribuição por Titulação Remuneração Inicial: Vigência
01/03/2015

Professor Adjunto A, Nível 1 (Doutor) Dedicação Exclusiva R$ 4.014,00 R$ 4.625,50 R$ 8.639,50
Professor Adjunto A, Nível 1 (Doutor) 20 Horas R$ 2.018,77 R$ 964,82 R$ 2.983,59
Professor Assistente A, Nível 1 (Mestre) Dedicação Exclusiva R$ 4.014,00 R$ 1.931,98 R$ 5.945,98

38. Para ser investido no cargo, o candidato terá que atender às seguintes exigências:
a)Ter nacionalidade brasileira;
b) No caso de ter nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos;
c) No caso de estrangeiro, ser portador de visto permanente;
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares para os brasileiros;
e) Ter a titulação exigida para o provimento do cargo;
f) Não ter completado 70 (setenta) anos de idade.
39. Havendo desistência de candidatos (as) convocados (as) para nomeação, facultar-se-á sua substituição por meio da convocação de novos candidatos com classificação imediatamente posterior, para as vagas

previstas neste Edital, observado o prazo de validade do Concurso.
40. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação do Edital de Homologação do resultado final definitivo no Diário

Oficial da União.
41. O presente Edital poderá ser cancelado ou alterado, em parte ou no todo, a qualquer tempo, desde que motivos supervenientes, legais ou relevantes assim o determinem, sem que isto venha a gerar direitos

ou obrigações em relação aos interessados.
42. É de inteira responsabilidade do (a) candidato (a) acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes aos Concursos no Diário Oficial da União ou no sítio da UFMA na Internet

(www.ufma.br). O candidato poderá obter informações adicionais junto ao Departamento de Planejamento Acadêmico - DEPLAC/PROEN, através do e-mail: deplac@ufma.br, órgão responsável pelo apoio logístico
à execução dos Concursos.

43. O candidato, se classificado fora do limite de vagas (observado o anexo II do Decreto 6.944/2009 de 21/08/2009, quanto ao número máximo de classificação no Concurso) deverá manter atualizado o seu
endereço junto à Pró-Reitoria de Ensino da Universidade Federal do Maranhão, situada no Campus Universitário do Bacanga, Avenida dos Portugueses, 1966, Prédio do CEB Velho, CEP: 65.040-080 São Luís / MA.
A comunicação de atualização de endereço deverá ser feita por meio de documento datado, assinado e contendo: nome completo do candidato, número do documento de identidade, número do CPF, número do Diário
Oficial da União com a respectiva data de publicação onde consta a sua classificação, a Subunidade Acadêmica que promoveu o Concurso para a vaga à qual concorreu, endereço completo e telefone. São de inteira
responsabilidade do candidato eventuais prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço.

44. Fazem parte deste Edital:
a) Quadro de Vagas, distribuídas por Unidade, Subunidade, Área e Subárea de Conhecimento, Regime de Trabalho, Requisitos de Formação Básica (Graduação) e de Titulação stricto sensu (Mestrado ou

Doutorado);
b) Resolução No. 120 - CONSUN, de 04 de novembro de 2009, e seus Anexos, contendo todos os procedimentos, recursos, critérios de avaliação e tudo o mais necessário à realização do Concurso;
c) Requerimento de Pré-inscrição;
d) Guia de Recolhimento da União (GRU) para pagamento da Taxa de Pré-inscrição;
e) Os Programas dos Concursos.

ISABEL IBARRA CABRERA

ANEXO ÚNICO

QUADRO DE VAGAS POR UNIDADE ACADÊMICA, ÁREA E SUBÁREA DE CONHECIMENTO
DOS CONCURSOS E EXIGÊNCIAS DE FORMAÇÃO E TITULAÇÃO.
1. Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS

Subunidade Acadêmica Área / Subárea do Concurso Classe Nº de Va-
ga(s)

Exigências de: Regime de Traba-
lho

FORMAÇÃO TITULAÇÃO
Departamento de Educação

Física
Recursos Terapêuticos Manuais
e Ética-Deontologia e História

Aplicada a Fisioterapia

Adjunto A 01 Graduação em Fisioterapia Doutorado em Ciências ou Fisioterapia ou Educação Física
ou área da saúde

Dedicação Exclu-
siva

Cito-Histologia e Biofísica
Aplicada à Fisioterapia

Adjunto A 01 Graduação em Fisioterapia ou Edu-
cação Física ou Terapia Ocupacio-

nal ou Biologia ou Farmácia

Doutorado em Ciências ou Fisioterapia ou Educação Física
ou área da saúde

Dedicação Exclu-
siva

Desenvolvimento Humano e
Sociologia Aplicada à Fisiote-

rapia

Adjunto A 01 Graduação em Fisioterapia ou Edu-
cação Física ou Terapia Ocupacio-

nal

Doutorado em Ciências ou Fisioterapia ou Educação Física
ou área da saúde

Dedicação Exclu-
siva

Saúde Pública, Epidemiologia e
Metodologia da Pesquisa

Adjunto A 01 Graduação em Fisioterapia ou Edu-
cação Física ou Terapia Ocupacio-
nal ou Ciências Biológicas ou Far-

mácia

Doutorado em Ciências ou Fisioterapia ou Educação Física
ou área da saúde

20h

2 Centro de Ciências exatas e Tecnologia - CCET

Subunidade Acadêmica Área / Subárea do Concurso Classe Nº de Va-
ga(s)

Exigências de: Regime de Traba-
lho

FORMAÇÃO TITULAÇÃO
Coordenação do Curso de

Bacharelado Interdisciplinar
em Ciência e Tecnologia

Matemática Adjunto A 02 Graduação em Matemática ou Estatís-
tica ou Física ou Engenharia ou Ciên-

cias Naturais

Doutorado em Matemática ou Matemática Aplicada ou
Matemática Computacional ou Estatística

Dedicação Exclusi-
va

Engenharia Civil / Materiais de
Construção

Assistente A 01 Graduação em Engenharia Civil Mestrado em Engenharia Civil ou Ciência de/dos Ma-
teriais ou Engenharia de/dos Materiais ou Ciência e

Engenharia de/dos Materiais ou Engenharia e Ciência
de/dos Materiais ou Materiais

Dedicação Exclusi-
va

Engenharia Civil Assistente A 01 Graduação em Engenharias ou Arquite-
tura

Mestrado em Engenharia Civil ou Engenharia de
Transportes ou Transportes

Dedicação Exclusi-
va
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Engenharia Mecânica / Enge-
nharia Térmica e Fenômenos

Térmicos

Adjunto A 01 Graduação em Engenharia Mecânica ou
Engenharia Naval ou Engenharia de

Petróleo ou Engenharia Mecatrônica ou
Engenharia Aeronáutica

Doutorado em Engenharia Mecânica ou Engenharia
Aeronáutica ou Engenharia de Petróleo

Dedicação Exclusi-
va

Engenharia Mecânica / Mecâ-
nica dos Sólidos

Adjunto A 01 Graduação em Engenharia Mecânica ou
Engenharia Naval ou Engenharia Me-
catrônica ou Engenharia Petróleo ou

Engenharia Aeronáutica ou Engenharia
Aeroespacial ou

Doutorado em Engenharia Mecânica ou Engenharia
Aeronáutica ou Engenharia Aeroespacial

Dedicação Exclusi-
va

Engenharia Elétrica ou Tecnologia em
Mecânica ou Tecnologia em Projetos

Mecânicos
Computação Adjunto A 01 Graduação em Ciência da Computação

ou Engenharia da Computação ou Sis-
temas de

Doutorado em Computação ou Engenharia Elétrica ou
Engenharia Eletrônica ou Engenharia de Controle e

Automação ou Engenharia Mecatrônica

Dedicação Exclusi-
va

Informação ou Engenharia de Software
ou Licenciatura em

Informática ou Tecnologia em Proces-
samento de Dados ou Tecnologia em

Redes de Computadores ou Tecnologia
em Banco de Dados ou Engenharia

Elétrica ou Engenharia Eletrônica ou
Engenharia de Controle e Automação
ou Engenharia Mecatrônica ou Mate-

mática ou Física
Arquitetura de Computadores e

Sistemas Operacionais
Adjunto A 01 Graduação em Ciência da Computação

ou Engenharia da Computação ou Sis-
temas de Informação ou Engenharia de

Software ou Licenciatura em

Doutorado em Computação ou Engenharia Elétrica ou
Engenharia Eletrônica ou Engenharia de Controle e

Automação ou Engenharia Mecatrônica

Dedicação Exclusi-
va

Informática ou Tecnologia em Proces-
samento de Dados ou Tecnologia em

Redes de Computadores ou Tecnologia
em Bancos de Dados ou Engenharia
Elétrica ou Engenharia eletrônica ou
Engenharia de Controle e Automação
ou Engenharia Mecatrônica ou Mate-

mática ou Física
Engenharia de Software e Ban-

co de Dados
Adjunto A 01 Graduação em Ciência da Computação

ou Engenharia da Computação ou Sis-
temas de Informação ou Engenharia de

Software ou Licenciatura em

Doutorado em Computação ou Engenharia Elétrica ou
Engenharia Eletrônica ou Engenharia de Controle e

Automação ou Engenharia Mecatrônica

Dedicação Exclusi-
va

Informática ou Tecnologia em Proces-
samento de Dados ou Tecnologia em

Redes de Computadores ou Tecnologia
em Bancos de Dados ou Engenharia
Elétrica ou Engenharia eletrônica ou
Engenharia de Controle e Automação
ou Engenharia Mecatrônica ou Mate-

mática ou Física

3. Campus de Bacabal

Subunidade Acadêmica Área / Subárea do Concurso Classe Nº de Va-
ga(s)

Exigências de: Regime de Traba-
lho

FORMAÇÃO TITULAÇÃO
Coordenação do Curso de

Ciências Humanas
Ensino da Filosofia Assistente A 01 Graduação em Filosofia Mestrado em Filosofia Dedicação Exclusi-

va

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 57/2015 - UASG 154072

Nº Processo: 003364/2015-30 . Objeto: Trata-se de solicitação para
aquisição do material médico hospitalar (stente divisor de fluxo e
outros),em caráter de urgência, destinado à paciente greiciel chaves
frota, objetivando atender a demanda judicial, consoante memorando
n¨ 155/2015, datado de 19 de outubro de 2015 Total de Itens Li-
citados: 00010. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Evitar suspensão do procedimento
cirúrgico da paciente, uma vez que pode acarretar danos com sequelas
irreversíveis. Declaração de Dispensa em 21/10/2015. EURICO SAN-
TOS NETO. Gerente Administrativo. Ratificação em 26/10/2015.
JOYCE SANTOS LAGES. Superintendente. Valor Global: R$
75.540,00. CNPJ CONTRATADA : 02.183.565/0001-87 BIOFLEX
COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - EPP.

(SIDEC - 28/10/2015) 154072-15257-2015NE801006

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 172/2015 - UASG 154072

Nº Processo: 3177/2015-50 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de materiais de consumo constantes da relação de órteses e próteses
e materiais especiais (SIH/SUS) tipo CATETER GUIA TIPO JUD-
KINS DIREITO. Total de Itens Licitados: 00023. Edital: 29/10/2015
de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Rua Barao de
Itapary, 227 - Centro SAO LUIS - MA. Entrega das Propostas: a
partir de 29/10/2015 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Aber-
tura das Propostas: 12/11/2015 às 16h00 site www.compras-
net.gov.br.. Informações Gerais: As propostas deverão atender ao Ter-
mo de Referência do Edital.

(SIDEC - 28/10/2015) 154072-15258-2015NE802255

PREGÃO Nº 176/2015 - UASG 154072

Nº Processo: 3132/2015-80 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de material de consumo tipo (LÂMINAS DE SERRA STRYKER
SAGITAL, SISTEMA 4 E 2000, TAMANHO 40,5 MM / 0,64 MM -
REF: 2108-125000 E TAMANHO 80 MM / 0,64 MM - REF: 2108-

137000) Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 29/10/2015 de 08h00
às 12h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Rua Barao de Itapary, 227 -

Centro SAO LUIS - MA. Entrega das Propostas: a partir de
29/10/2015 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das
Propostas: 12/11/2015 às 11h00 site www.comprasnet.gov.br.. Infor-
mações Gerais: As propostas deverão atender ao Termo de Referencia
do Edital.

(SIDEC - 28/10/2015) 154072-15258-2015NE802255

PREGÃO Nº 180/2015 - UASG 154072

Nº Processo: 3298/2015-00 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de produtos de consumo tipo: (pincel atômico, capa para encader-
nação, espiral, pasta catálogo, pasta classificadora, clips e outros).
Total de Itens Licitados: 00041. Edital: 29/10/2015 de 08h00 às
12h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Rua Barao de Itapary, 227 -
Centro SAO LUIS - MA. Entrega das Propostas: a partir de
29/10/2015 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das
Propostas: 16/11/2015 às 11h00 site www.comprasnet.gov.br.. Infor-
mações Gerais: As propostas deverão atender ao Termo de Referência
do Edital.

JOYCE SANTOS LAGES
Superintendente

(SIDEC - 28/10/2015) 154072-15258-2015NE802255

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato n° 084/FUFMT/2015. Partes: Fundação Univer-
sidade Federal de Mato Grosso - FUFMT e Fundação Uniselva.
Objetivo: Dar apoio institucional à consecução do Projeto de Ex-
tensão intitulado "II Colóquio de Ciências Naturais: A Educação em
Ciências e Matemática para o Século XXI no contexto da formação
de professores para a Ciência, Tecnologia e Sociedade e Ambiente
(CTSA)". Assinatura: 19/10/2015. Vigência: 10/12/2015. Assinam:
Maria Lúcia Cavalli Neder, Reitora/FUFMT e pela Fundação Uni-
selva, Cristiano Maciel/Diretor Geral.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 82/2015 - UASG 154045

Nº Processo: 23108112113201549.
DISPENSA Nº 22/2015. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE -MATO GROSSO. CNPJ Contratado:
04845150000157. Contratado : FUNDACAO DE APOIO E -DE-
SENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FED. Objeto: Concurso
Público para Provimento de Cargos da Carreira de Técnico-Admi-
nistrativo em Educação e da Carreira de Magistério do Ensino básico,
Técnico e Tecnologico para o Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Mato Grosso - IFMT. Fundamento Legal: 8666/93 .
Vigência: 15/10/2015 a 14/09/2016. Valor Total: R$1.124.371,00.
Fonte: 112000000 - 2015NE802273. Data de Assinatura:
15/10/2015.

(SICON - 28/10/2015) 154045-15262-2015NE800053

EXTRATOS DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio n° 139/PROEG/UFMT/2015. Partes: Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso - FUFMT e DROGA SUL
Farmácia Ltda. ME. Objetivo: Proporcionar aos acadêmicos (as) re-
gularmente matriculados (as) nos Cursos de Graduação da FUFMT, a
oportunidade de realização de estágio curricular obrigatório e não
obrigatório junto à CONCEDENTE. Assinatura: 26/10/2015. Vigên-
cia: 5 anos. Assinam: Florisvaldo Fernandes dos Santos, Pró-Reitor
de Ensino de Graduação em exercício/FUFMT e pela DROGA SUL
Farmácia Ltda. ME, Eliezer Faria.

Espécie: Convênio n° 140/PROEG/UFMT/2015. Partes: Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso - FUFMT e Economizar Co-
mércio de Produtos Farmacêuticos Ltda. Objetivo: Proporcionar aos
acadêmicos (as) regularmente matriculados (as) nos Cursos de Gra-
duação da FUFMT, a oportunidade de realização de estágio curricular
obrigatório e não obrigatório junto à CONCEDENTE. Assinatura:
26/10/2015. Vigência: 5 anos. Assinam: Florisvaldo Fernandes dos
Santos, Pró-Reitor de Ensino de Graduação em exercício/FUFMT e
pela Economizar Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda, Carlos
André Pache.

Espécie: Convênio n° 141/PROEG/UFMT/2015. Partes: Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso - FUFMT e Candido & Garcia
LTDA - EPP. Objetivo: Proporcionar aos acadêmicos (as) regular-
mente matriculados (as) nos Cursos de Graduação da FUFMT, a
oportunidade de realização de estágio curricular obrigatório e não
obrigatório junto à CONCEDENTE. Assinatura: 26/10/2015. Vigên-
cia: 5 anos. Assinam: Florisvaldo Fernandes dos Santos, Pró-Reitor
de Ensino de Graduação em exercício/FUFMT e pela Candido &
Garcia LTDA - EPP, Elvis Donizete Candido.

Espécie: Convênio n° 142/PROEG/UFMT/2015. Partes: Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso - FUFMT e Prefeitura Mu-
nicipal de Sorriso-MT. Objetivo: Proporcionar aos acadêmicos (as)
regularmente matriculados (as) nos Cursos de Graduação da FUFMT,
a oportunidade de realização de estágio curricular obrigatório e não
obrigatório junto à CONCEDENTE. Assinatura: 01/09/2015. Vigên-
cia: 5 anos. Assinam: Florisvaldo Fernandes dos Santos, Pró-Reitor
de Ensino de Graduação em exercício/FUFMT e pela Prefeitura Mu-
nicipal de Sorriso-MT, Ivana Maria Mattos Mello.

EXTRATOS DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Espécie: Acordo de Cooperação s/n°. Partes: Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso - FUFMT e Medaille College de Buffalo
Objetivo: Regular a forma e as condições pelas quais as partes con-
venentes se propõem a desenvolver um programa de mútua coo-
peração e intercâmbio acadêmico, científico e cultural, envolvendo
áreas de interesse mútuo. - Internacional Assinatura: 09/09/2015. Vi-




